
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.563.913 - PR (2019/0239592-6)
  

AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : NESTOR PEGORARO 
ADVOGADO : ANA HERCILIA RENOSTO PAULA LENTO  - PR030776 
AGRAVADO  : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON  - 

PR008178 
 

  

DECISÃO

A União apresenta agravo contra decisão que negou seguimento 

ao seu recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, III, a, da 

Constituição Federal, com o objetivo de reformar acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 339):

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS 
ENTES DA FEDERAÇÃO. RESERVA DO POSSÍVEL. DO 
RESSARCIMENTO. DA MULTA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

- A legitimidade passiva de todos os entes federativos para ações que 
envolvem o fornecimento ou o custeio de medicamento resulta da atribuição de 
competência comum a eles, em matéria de direito à saúde, e da 
responsabilidade solidária decorrente da gestão tripartite do Sistema Único de 
Saúde (arts. 24, inciso II, e 198, inciso I, da Constituição Federal).

- O direito fundamental à saúde é assegurado nos arts. 6º e 196 da 
Constituição Federal e compreende a assistência farmacêutica (art. 6º, inc. I, 
alínea d, da Lei n.º 8.080/90), cuja finalidade é garantir a todos o acesso aos 
medicamentos necessários para a promoção e tratamento da saúde.

- A interferência judicial na área da saúde não pode desconsiderar as 
políticas estabelecidas pelo legislador e pela Administração. Todavia, o Poder 
Público não pode invocar a cláusula da 'reserva do possível', para exonerar-se 
do cumprimento de suas obrigações constitucionais, sem demonstrar, 
concretamente, a impossibilidade de fazê-lo.

- A questão relativa ao reembolso e/ou cobrança dos custos 
suportados por determinado ente federativo em decorrência do fornecimento do 
medicamento pleiteado, trata-se de medida a ser resolvida no âmbito 
administrativo, sem necessidade de intervenção judicial.

- E possível aplicação de multa diária no caso de retardo ou de 
descumprimento da decisão, desde que suficiente e compatível com a 
obrigação, não podendo ser exorbitante ou desproporcional, sob pena de 
ineficaz e desmoralizadora do próprio comando judicial.

- Tratando-se de causa relacionada à garantia do direito à saúde, 
cujo valor material é inestimável, correta a aplicação do § 8º do art. 85 do 
novo CPC, que remete à apreciação equitativa considerando os incisos do § 2º 
do artigo citado (grau de zelo profissional, lugar da prestação do serviço, 
natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo 
exigido para o seu serviço).
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Os embargos de declaração opostos foram acolhidos, para sanar 

equívoco com relação aos honorários sucumbenciais (fls. 514-516).

Em suas razões especiais, a parte recorrente alega violação dos 

arts. 265 do Código Civil; e 16, 17, 18, da Lei n. 8.080/90, defendendo, em 

síntese, não ter a União legitimidade passiva ad causam, pois responsável 

apenas pelo repasse da verba destinada ao Sistema Único de Saúde, 

competindo aos demais entes federados o fornecimento dos medicamos aos 

usuários do SUS.

Argui, ainda, ofensa aos arts. 19-M, 19-O e 19-Q, da Lei n. 

8.080/90, pois incabível o fornecimento de medicamento não previsto em 

listagens oficiais e nos protocolos clínicos do SUS. 

Após o oferecimento de contrarrazões (fls. 553-566), o Tribunal 

de origem negou seguimento aos recursos apresentados (fls. 573 e  581-585), 

tendo sido interposto o presente agravo.

É o relatório. Decido.

A matéria deduzida no presente recurso especial, qual seja, 

obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados 

em atos normativos do SUS, se amolda àquela tratada no REsp n. 1657156/RJ, 

apreciado sob o rito dos recursos repetitivos e vinculado ao Tema n. 106/STJ.

Na ocasião, firmou-se a tese de que:

A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos 
do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos:

i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da 
ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;

ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento 
prescrito;

iii) existência de registro do medicamento na ANVISA, observados 
os usos autorizados pela agência.

O referido julgado recebeu a seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO 
SOB O RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO 
SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS 
CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e 
do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral 
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(CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: 
azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em 
atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu 
que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora recorrida em receber a 
medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para 
aquisição dos medicamentos. 

2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência 
farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de 
medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos 
incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o 
fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes 
públicos. Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de 
substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados e 
disponibilizados. 

3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer 
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). 
Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de medicamento, previsto 
no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de 
outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão 
dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a 
presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de 
laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste 
o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim 
como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento 
prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. 
Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018)

Por outro lado, os embargos de declaração opostos pelo Estado do 

Rio de Janeiro foram parcialmente acolhidos, nos termos assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. ESTADO DO RIO DE JANEIRO. RECURSO 
ESPECIAL JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS 
REPETITIVOS. TEMA 106. OBRIGATORIEDADE DO PODER PÚBLICO 
DE FORNECER MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS EM ATOS 
NORMATIVOS DO SUS. ART. 1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE 
VÍCIOS. NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO. VEDAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA USO OFF LABEL.

1. Nos termos do que dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, cabem 
embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer 
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a 
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem como para 
corrigir erro material.

2. Não cabe ao STJ definir os elementos constantes do laudo médico 
a ser apresentado pela parte autora. Incumbe ao julgador nas instâncias 
ordinárias, no caso concreto, verificar se as informações constantes do laudo 
médico são suficientes à formação de seu convencimento.
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3. Da mesma forma, cabe ao julgador avaliar, a partir dos elementos 
de prova juntados pelas partes, a alegada ineficácia do medicamento fornecido 
pelo SUS decidindo se, com a utilização do medicamento pedido, poderá haver 
ou não uma melhoria na resposta terapêutica que justifique a concessão do 
medicamento.

4. A pretensão de inserir requisito diverso dos fixados no acórdão 
embargado para a concessão de medicamento não é possível na via dos 
aclaratórios, pois revela-se como mero inconformismo e busca de 
rejulgamento da matéria.

5. No caso dos autos, faz-se necessário tão somente esclarecer que o 
requisito do registro na ANVISA afasta a possibilidade de fornecimento de 
medicamento para uso off label, salvo caso autorizado pela ANVISA.

6. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos 
infringentes, para esclarecer que onde se lê: "existência de registro na 
ANVISA do medicamento", leia-se: "existência de registro do medicamento 
na ANVISA, observados os usos autorizados pela agência".

(EDcl no REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 21/09/2018)

Ao tratar do julgamento dos recursos repetitivos, o Código de 

Processo Civil de 2015 estabelece em seus arts. 1.030, 1.040, II, e 1.041, 

verbis:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do 
tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 
15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 
vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:

I – negar seguimento:

[...]

b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra 
acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal 
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no 
regime de julgamento de recursos repetitivos;

Art. 1.040.  Publicado o acórdão paradigma:
[...]
II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará 

o processo de competência originária, a remessa necessária ou o recurso 
anteriormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar a orientação do 
tribunal superior; [...]

Art. 1.041.  Mantido o acórdão divergente pelo tribunal de origem, o 
recurso especial ou extraordinário será remetido ao respectivo tribunal 
superior, na forma do art. 1.036, § 1º.

§ 1º Realizado o juízo de retratação, com alteração do acórdão 
divergente, o tribunal de origem, se for o caso, decidirá as demais questões 
ainda não decididas cujo enfrentamento se tornou necessário em decorrência 
da alteração.
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§ 2º Quando ocorrer a hipótese do inciso II do caput do art. 1.040 e o 
recurso versar sobre outras questões, caberá ao presidente ou ao 
vice-presidente do tribunal recorrido, depois do reexame pelo órgão de origem 
e independentemente de ratificação do recurso, sendo positivo o juízo de 
admissibilidade, determinar a remessa do recurso ao tribunal superior para 
julgamento das demais questões.

Dos dispositivos acima transcritos, denota-se que cabe ao 
Ministro Relator, com o julgamento do paradigma, determinar a devolução dos 
autos ao Tribunal de origem, para que seja reexaminado o acórdão recorrido e 
realizada a superveniente admissibilidade do recurso especial. 

Desse modo, prestigia-se o propósito racionalizador da 
sistemática dos recursos representativos de controvérsia que estabelece ser de 
competência dos Tribunais de origem, de forma exclusiva e definitiva, a 
adequação do caso em análise à tese firmada no julgamento de recurso 
repetitivo, de modo a inviabilizar a interposição de qualquer outro recurso 
subsequente a esta Corte que trate da mesma matéria.

O referido entendimento restou assentado no art. 34, XXIV, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a atribuição de 
competência ao relator para “determinar a devolução ao Tribunal de origem 
dos recursos especiais fundados em controvérsia idêntica àquela já submetida 
ao rito de julgamento de casos repetitivos para adoção das medidas cabíveis”.

No mesmo diapasão, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO 
ESPECIAL REPETITIVO. DEVOLUÇÃO AO TRIBUNAL A QUO.

1. Julgado o tema pela sistemática dos recursos repetitivos, esta 
Corte Superior orienta que os recursos sobre a mesma controvérsia devem 
retornar ao Tribunal de origem para que este faça o juízo de conformação, nos 
termos do que dispõem os arts. 1.040 do CPC/2015 e 34, XXIV, do RISTJ.

2. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no AREsp 729.327/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 05/02/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AÇÃO DECLARATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
DETERMINOU A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 
OBSERVÂNCIA DA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1. Em havendo a matéria sido julgada sob o rito dos recursos 
repetitivos, no caso tema nº 667, necessária a devolução dos autos à Corte de 
origem para o devido juízo de retratação, nos termos dos artigos 1.040 e 1.041 
do CPC

 2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 523.985/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 02/03/2018)

Ante o exposto, determino a devolução dos autos ao Tribunal de 
Documento: 108269802 Página  5 de 6

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: 3E731A8E-272C-43DB-9894-649CCC3D6C71



Superior Tribunal de Justiça

origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, em conformidade com a 
previsão do art. 1.040, c.c. o §2º do art. 1.041, ambos do CPC/2015: a) na 
hipótese da decisão recorrida coincidir com a orientação deste  Superior 
Tribunal de Justiça, seja negado seguimento ao recurso especial ou 
encaminhado a esta Corte Superior para a análise das questões que não ficaram 
prejudicadas; ou b) caso o acórdão recorrido contrarie a orientação deste 
Superior Tribunal de Justiça, seja exercido o juízo de retratação e considerado 
prejudicado o recurso especial ou encaminhado a esta Corte Superior para a 
análise das questões que não ficaram prejudicadas; c) finalmente, mantido o 
acórdão divergente, o recurso especial seja remetido ao Superior Tribunal de 
Justiça.

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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